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^ • intervenção do Estado e a noção do ser- 

f° Público. — O  Estatismo: noção — vanta- 

c inconvenientes. — As Corporações — des~ 

r|.̂  *ra^zaÇão administrativa — autarquias — teo- 

a d'versas. — Descentralização institucional — 

autarquias e a sua aplicação cm nosso sistema 

te r ^ t i v o  — teorias diversas. — Tito Pra- 

êt hr ̂ ° nseca — Santi Romano — Bielsa — Os 

ser^. ‘ssemer,ts publics" do direito francês. — Os 

^ " f o s  concedidos — naturcea. — A Economia 

pr a Sl>3 aplicação e a organização das em- 

s mixtas. — Outras formas de colaboração 

Particulares — Conclusão.

^ 'Xa^as no número anterior as noções gerais 

dentr ° serv*Ço público e definida a sua posição 

CUtrip0 Uas atividades e finalidades do Estado, 

nam a9ora desenvolver as téses que se relacio- 

reve 3S diferentes formas por que se podem 

a<luelas atividades. 

de pa-*m°S cíue a noção do serviço público varia 

c0nc . 3 Pais- no tempo e no espaço, que o seu 

l°g;as ° °kedece a condições econômicas e ideo- 

Coni P°liticas em que o Estado se apresenta 

der ^ tentor de maior ou menor soma de po- 

tery _SSlm> em primeiro logar, a medida da in- 

v*dad ^ stad° na vida individual, nas ati-

nieiU eS individuais, constitue um índice, um ele- 
, a ser levado em consideração na definição 

Ŝ vi?o público.

Vçz rnedida dessa intervenção obedece, por sua 

c°ndições de ordem econômica, a fatores de

natureza política, a eventos imprevisíveis, que exi

gem, em um dado momento, a intervenção do Es

tado, controlando, fiscalizando e até chamando a 

si, atividades normalmente compreendidas na es

fera individual.

Crises, guerras, catalismas, são outros tantos 

fatos extraordinários que impõem essa intervenção; 

orientação política, doutrinas econômicas, são con

seqüência de situações de fato que servem de fun

damento àquelas doutrinas e orientações.

Já tivemos, em outra oportunidade, ocasião 

de mostrar como a medida da intervenção do Es

tado na vida individual obedece a uma curva sem 

fim e que segue um ritmo uniforme, onde as rea

ções se sucedem, ora no sentido do estatismo, ora 

do liberalismo econômico, dentro do qual se en

quadram as doutrinas políticas que se relacionam 

com a medida da intervenção do Estado.

Ou o Estado intervém num largo setor, absor

vendo as atividades individuais e teremos, então, 

o estatismo, que é o processo que consiste precisa

mente na "intervenção direta e imediata do Esta

do e seus órgãos (1), ou o Estado intervem por 

intermédio de entidades com menor ou maior auto

nomia, exercendo, aliás, funções por concessão de 

delegação do poder público, ou, finalmente, o Es

tado se associa a particulares para executar ser- 

vios públicos.

Verifica-se, já agora, a importância do pri

meiro capitulo desta série de artigos, aquele rela

tivo aos serviços públicos, no qual ficaram traça

dos os diferentes conceitos que podem ser atribuí

dos aos serviços públicos e a relatividade de sua 

aplicação, no tempo e no espaço.

(1) ROGER BONNARD  — Syndicalismo, Corporati

vismo. Estado Corporativo — ed. brasileira — 1938.



Pois, bem; a noção do serviço público varia 

não somente em razão da medida da interven

ção, da forma pela qual ela se realiza, mas tam

bém em razão das pessoas que exercem as ativi

dades compreendidas nessa definição.

O  ESTAT ISM O — pode se considerar ou 

como forma genérica de uma intervenção inten

siva do Estado em todos os domínios, ou, em sen

tido restrito, como forma de intervenção do Esta

do pelos seus órgãos. Constitue êsse regime uma 

reação contra as soluções liberais impostas por 

condições peculiares à economia moderna e ao 

desequilíbrio da economia interna de quasi todos 

os países. (2)

O  Estatismo tem uma velha história e fun

damentos doutrinários muito diversos. No antigo 

Egito, na Grécia, especialmente em Sparta, em 

Roma, até às formas contemporâneas da direita 

e da. esquerda, em todos os tempos verificam-se 

períodos em que o estatismo se apresenta como 

forma de salvação pública e de felicidade.

Sob o regime estatista verifica-se uma cen

tralização de funções na pessoa do Estado; por 

isso mesmo, a noção do serviço público torna-se 

mais ampla, nela se compreende maior número de 

serviços por isso que, explorados pelo Estado, êles 

se convertem, necessariamente, em serviços públi

cos. Assim, sob o ponto de vista da pessoa que o 

explora, pode-se também definir o serviço público.

A complexidade maior das funções do Esta

do o levou a uma organização administrativa que 

permitisse o funcionamento perfeito dêsses servi

ços, sem afetar o aparelhamento burocrático e evi

tando, ao mesmo tempo, a burocratização dos ser

viços.

Ocorre, nesses casos, uma descentralização 

funcional que se opera dentro de um mesmo ser

viço, por meio de uma distribuição de funções a 

órgãos autônomos, mas integrados dentro de um 

sistema traçado, regulamentado e cujo funciona

mento é controlado pelo Estado.

Conseguiu-se, por essa forma, contornar as 

dificuldades e os inconvenientes da descentrali

zação em sua forma clássica, primitiva, inconve

nientes que consistiam, antes de tudo, na disper

são dos serviços e diluição da autoridade, por nu

merosos órgãos descentralizados.

(2) Ver BIELSA — Ciência dc la administración —

-  1937 -  pg. 79.

As formas clássicas de descentralização terri

torial, que deram logar a tão interessantes deba

tes, principalmente no princípio do século passa

do, ressentiarft-se, efetivamente, de graves incon

venientes, tão bem salientados por Uruguay em 

seus admiráveis ensaios de Direito administrativo.

Desde que, porém, a experiência dos siste

mas administrativos permitiu conjugar os princí

pios da unidade política com o da descentraliza

ção administrativa, tornou-se possível também con

ciliar os interêsses do Estado com as estruturas 

administrativas modernas que permitem uma dis

tribuição mais eficaz do trabalho.

Assim, constituiram-se dentro do Estado, su

bordinados a êle, mas gozando de relativa autono

mia administrativa, entidades autárquicas destina

das a executar êste ou aquele serviço' público. Em- 

prêsas de navegação, institutos de crédito, caixas 

diversas, órgãos controladores da economia, se fo- j 

ram organizando atribuindo-se-lhes a execução em 

nome do Estado, mas dentro de um regime de re

lativa autonomia, serviços que só pelo Estado de- j  

vem ser executados.

Separados do aparêlho propriamente buro

crático do Estado, a criação dêsses órgãos autár

quicos permite conciliar o regime da intervenção 

com o problema da organização administrativa.

Evita-se, por certa forma, a sobrecarga do 

aparêlho burocrático, o emperramento dos órgãoS 

da administração pyblica, sujeitos a uma rotina 

incompatível com certas atividades de natureza 

técnica.

Daí, portanto, duas vantagens da descentra

lização institucional por meio da organização das 

autarquias:

a) o descongestionamento da máquina do 

Estado.

b) maior maleabilidade na administração e 

execução de serviços técnicos (econômicos, finafl' 

ceiros, industriais).

AS C O RPO RA ÇÕES . -  Tratando-se de 

descentralização e da organização das autarquias^ 

seria imperdoável deixar de referir a existência 

uma corrente favorável a uma descentralizaçã0 

ainda maior por meio da substituição da influên

cia direta do Estado pela dos interessados diretos 

na execução dos serviços a cargo das autarquia^

Êsses interessados estariam presentes pela5 1 

corporações, órgãos representativos de atividade5 

sociais ou econômicas.



Já tivemos oportunidade de mostrar (3) como 

essa tendência para constituir órgãos autárquicos 

com a representação das corporações, exprime uma 

■eaçao contra o estatismo, centralizador e autori- 

tario, entregando-se aos interessados, sob o con

trole do Estado, a administração dessas entidades.

Por isso mesmo, sustentamos a perfeita con- 

ormidade das corporações com o Estado demo- 

cratico, desde que o seu aproveitamento se faça, 

sem quebra da estrutura fundamental daquele re- 

nie, dentro de um campo limitado, reservando- 

se à representação popular nos órgãos políticos, 

^  Parte que lhe deve caber. D o  aproveitamento 

cS corporações na organização administrativa dis- 

emos alhures, mostrando o papel preponderante 

têm na representação das fôrças econômicas 

os elementos técnicos na constituição dos ser

m o s  descentralizados.

O Estado, por certa forma, tira de sôbre si 

caiga pesada e permite, ao mesmo tempo, 

trQa”ci‘Dar êsses serviços do círculo estreito den- 

o qual se desenvolvem e trabalham os ór-

9aos burocráticos.

..... ^ ° r *sso é que temos de considerar o corpo- 

S™° como uma reação contra o estatismo (4).
Êsse processo de descentralização caracteri-2̂  1 «WOV.tllHUHi.UyMU V.M1MVVV*

ma 2171 ° ^ sl:ad0 democrático dentro de sua for 
. atual, pelas suas manifestações no campo da 
adininistraçã0,

gSse ^ ^R N A R D  G E N Y  (5) salienta muito bem 

traçã tra^° característico, mostrando a interpene- 

tade^0 ^aS ativ'dades particulares na vida do Es- 

razãc^ 3 eVo ûçao conceito do imperium como 
CÍQ ° ser da autoridade do Estado no exerci- 

sub • -Ua so^erania- A idéia do serviço público 

qU£., lu a velha doutrina da "puissance publi- 

na técnica administrativa.

prese 0ls bem; a organização de corporações, re- 

vjjg ntando os interêsses puramente privados na 

9randC m'n'strat‘va do Estado, pode constituir um 

desr-»C âtor na transformação dos processos de

^ tralização administraitva. 

buir - ^eiT1 verdade que não seria possível atri- 

Privaj S torP°raÇões caráter puramente de direito 

’ ls°lando-as do sistema administrativo.

dç RQOw '^'nd'cahsmo. Corporativismo, Estado Corporativo, 

(4\ BONNARD, com prefácio e anotações nossas. 

tiois,no R°G E R  BONNARD  — Sindicalismo, Corpora- 

-stado Corporativo, nosso prefácio, pg . X .

~̂Q c°Uaboration des particuliers avec Vadministra- 

segs.

A nossa Carta Constitucional de 1937 de

clara mesmo a sua natureza de direito público, 

mas isso se explica perfeitamente pela necessida

de, não sómente de integrar êsses órgãos no or

ganismo político da nação, mas ainda de ampliar 

o conceito da pessoa jurídica, como veremos, aten

dendo ao ponto de vista funcional, considerando 

a finalidade e o papel desempenhado por essas 

corporações no conjunto do sistema.

O  essencial é que a constituição dêsses ór

gãos se realize de fora para dentro, por meio de 

uma colaboração mais íntima das atividades pri

vadas na vida do Estado, com o aproveitamento 

do tirocínio e da experiência de homens estra

nhos à administração nos negócios públicos que 

interessem diretamente a vida econômica e social 

que o Estado deve proteger e amparar.

As corporações, são portanto, órgãos consti

tuídos pelos interessados nas atividades econô

micas, estranhos ao aparêlho burocrático e polí

tico do Estado, mas que se constituem e organi

zam sob a sua proteção para atingir os mesmos 

fins.

A U T A R Q U IA S  — Com uma expressão po

lítica menor, interessando mais diretamente os ser

viços públicos propriamente ditos, na feliz expres

são de BIELSA, destacam-se por vezes do orga

nismo do Estado repartições administrativas que 

podem ter vida financeira e administrativa própria. 

São as chamadas autarquias, órgãos autônomos, vi

vendo em conseqüência de uma outorga especial do 

Estado que lhes dá vida e organização, gozando 

de vantagens e privilégios da administração, mas 

podendo se movimentar mais livremente dentro de 

um campo de amplitude variável, de acôrdo com 

a natureza do serviço que explora e a medida de 

concessão dada previamente pelo Estado.

São entidades que gozam de auto-adminis- 

tração, segundo a sua origem graga " a u t a r k i  a", 

que, como nota BU O N D I, em uma nota apresen

tada à R. Academia de Ciências de Torino em 

1927, não se compreende como a u t a r q u i a ,  

que significa bastar a si próprio, sentido mais 

nitidamente econômico. (6)

Mas, essa auto-administração outorgada pelo 

Estado e exercida quasi sempre por meio de fun

cionários nomeados pelo Estado, não tira aos 

serviços realizados por êsses órgãos o caráter de

f'Ori
P9. 36 (6) Apud. C. V IT A  — Diritto Am. I. pg. 123, nota.



serviço público, antes bem os caracteriza porque 

êsses órgãos têm precisamente por fim executar 

serviços públicos por meio de uma descentraliza

ção que, como já dissemos, permite maior liberda

de em seus movimentos.

Um breve exame da sua natureza jurídica 

mostrará a procedência dos nossos argumentos. 

Reproduzimos, por isso mesmo, o que já tivemos 

ocasião de escrever sôbre êste assunto. (7)

A  última forma de descentralização, e que 

constitue o processo mais lógico para estabelecer 

a autonomia administrativa dos órgãos descen

tralizados, é aquela que consiste em atribuir uma 

individualidade definida a determinados ramos da 

administração pública, revestindo-os de uma per

sonalidade jurídica peculiar.

Existe aparente contradição entre as funções 

dessas entidades, especificamente estatais, e essa 

autonomia administrativa em tudo quando diz res

peito aos seus negócios internos, com a capacida

de de ser sujeito ativo ou passivo de obrigações, 

independentemente da intervenção dos órgãos que 

sôbre elas exerce a tutela.

Daí decorrem, em grande parte, as dificulda

des na qualificação dessas entidades, denomina

das entes autônomos, autarquias, órgãos paraes- 

tatais.

A multiplicidade de suas finalidades, a com

plexidade dos elementos que intervém no seu fun

cionamento, as variadíssimas formas de sua orga

nização, constituem outros tantos elementos carac

terísticos das diversas modalidades de órgãos de 

administração autônoma. (8)

(7) Instituições de Direito Administrativo Brasileiro.

— 2.“ edição — 1938 — 1.° vol., pg. 122.

(8) A organização dos órgãos de administração autô

noma tomou, especialmente na Itália, nestes anos, desenvolvi

mento muito peculiar ao regime alí vigente. Pode-se atri

buir êste fenômeno à circunstância de que, sendo o regime 

facista eminentemente centralizador foi preciso satisfazer às 

exigências da descentralização administrativa sem ferir o 

regime político centralizado, que é uma imposição dos go

vernos unipartidários.

O  grande desenvolvimento dos estudos jurídicos na Itália 

acompanha todas as instituições novas, que trazem necessa

riamente, assim, uma numerosa contribuição científica de 

valor inestimável para a prática das instituições. Dentro 

dessas tendências processou-se igualmente, o estudo das ins

tituições administrativas autônomas, provocando divergências 

doutrinárias que procuraremos referir nesta nota, com a in

dicação das principais obras e estudos realizados naquele país 

sôbre o assunto:

Em um interessante trabalho publicado na Rivista di Di- 

ritto Pubblico, ano de 1935, páginas 537 e seguintes, GIOR-

Ha, porém, um traço que se nos afigura pe

culiar às autarquias, e que é a sua individualidade 

orgânica e funcional, qualquer que seja a sua 

estrutura ou a forma de intervenção do Estado na 

sua criação.

Sempre, as autarquias apresentam-se com 

uma personalidade própria e uma organização in

terna compatível com a natureza técnica do ser

viço que visa executar.

Assim, a Ordem dos Advogados, tratando- 

se de um órgão de classe, tem uma organização 

tipicamente corporativa, os seus fins interessam 

mais à pessoa do que ao patrimônio, regula rela

ções e interêsses de classe.

A Caixa Econômica, que é um instituto cuja 

finalidade é facilitar ao povo a economia, a pou

pança e a constituição de pecúlio, tem uma feição 

bancária, transformando-se pouco a pouco em um 

instituto de crédito hipotecário,afim de poder mo

vimentar os elevados depósitos alí constituídos. 

As Caixas de Pensões e de Aposentadorias, e os 

Institutos de Previdência, são verdadeiras orga

nizações de seguro, e assentam-se sôbre os mesmos 

dados técnicos que orientam as emprêsas particu

lares.

Além dêstes, ainda citamos o Departamento 

Nacional do Café, o Instituto do Açucar e do Ál

cool, a administração autônoma do Cáis do Porto 

do Rio de Janeiro, o Llovd Brasileiro, elevados à

G IO  CA M M AROSANO faz referências aos seguintes estu

dos e respectivas tendências com relação à definição dos 

chamados entes paraestatais:

M AURO — Sul concetto di Ente parastatale ■— Rivista 

di Diritto Pubblico, vol. de 1928, I, pag. 206 e seguintes, que 

considera essas entidades como subsidiárias do Estado, d*' 

sempenhando um serviço público mas não podendo ser tidas 

como entes públicos puros.

G IROLA — Enti parastatali — Studi Urbinati, 1929, 

que atende para caracterizá-los á severa vigilância que so' 

frem por parte do Estado.

A M O R TH —' Contributi pecuniari concessi dallo Stato 

ad enti pubblici e privati, in Studi Urbinati 1931, que coU' 

sidera o assunto mais sob o ponto de vista financeiro.

CORSO — Lo Stato Fascista — Considera o exercíc*0 

das funções que lhe são peculiares como verdadeira delegaçã0 

de funções do Estado.

VADALA — L'ente parastatale neWordinamcnto giurl' 

dico italiano in Gitir. Italiana, 1931, IV, pag. 89 e seguinteSl 

considera os seguintes característicos dos entes paraestatais: 

1) exercem funções delegadas; 2) têm escopo social; 3) têo1 

as suas atividades reguladas exclusivamente pela lei.

UGO FORTI — em um valioso trabalho publicado igufi' 

mente na Rivista di Diritto Pubblico, 1934, vol. I, pag. 2 ^ ' 

procura demonstrar, e o faz com a sua incontestável autori-
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categoria de órgãos autárquicos, mas cada qual com 

a sua organização comercial ou industrial técni- 

camente compatível com a natureza dos negócios 

que visa explorar.

Mas, embora a sua feição interna aproxime- 

se muito da dos institutos de direito privado, as 

suas relações com o Estado exigem que se leve 

etn consideração, no exame de sua estrutura e 

transações, a parcela do jus imperium que adqui- 

rem, pelo fato daquelas relações.

E preciso, por isso mesmo, examinar a ques

tão, levando-se em conta menos aqueles traços 

comuns de tais instituições com o direito privado, 

0 que as peculiaridades que lhes dão o traço ca

racterístico, diferencial, e que, afinal, é o que fixa 

e maneira definitiva a natureza do instituto.

A estrutura jurídica, a personalidade autô

noma, de nada valem para caracterizar a institui - 

Ça°. diante de sua composição, sua subordinação 

>reta aos órgãos da administração pública, sua 

'nalidade imediata para um serviço público rea-

^  e> que não se encontra conteúdo jurídico peculiar, nas 

visŜ a s  entidades paraestatais, e que continua de pé a di- 

ao bipartida das pessoas jurídicas dc direito público e 

de direito privado.

RANELETTI — l^tituzioile di Diritto Pubblico, pag.

' cornpartilha mais ou menos da mesma opinião, consi- 
Qeranri
■9u °S entes Paracstatais como uma categoria em tudo 

as pessoas jurídicas de direito público, categoria que 

■ enta maiores vantagens como nomenclatura do que 

Pnamente como expressão jurídica peculiar e distinta. 

Do inesmo sentir é d ALESSIO — lstituzionc, vol. I, 
Pa9. 201.

de SANTI R O M A N O  -  Corso. pag. 92 -  liga a noção 

entes paraestatais à sua posição de dependência com o 

^ mas também a sua ação descentralizada, por relação 

ministração central, c que define a posição dos órgãos 

aestatais perante o Estado.

*"ESSONA — II concctto cli persona giuridica pubblica 

cons(jU,Si*a proccssuale civilc, 1926, vol. I. pag. 7,

çra-os verdadeiras pessoas de direito público. 

b 2ANOBINI, em trabalho recente e ainda em via de pu- 

]^g'U‘c’° — Corso di Diritto Amministrativo. vol. I, pag. 

r. ’ aPro<ima-se da teoria de SANTI ROM ANO , conside- 

q  ° os *ntes paraestatais como instituições subordinadas ao 

j  V̂ rn° Central, com extensão nacional — uma sub espécie 

Cr>tes públicos.

‘talí estas as  P r in c ip a is  tendências da doutrina jurídica 

cotri'1'1'1 C°m re'a<>’ao ílos cnfes paraestatais que constituem, 
a cssa denominação legal, a generalidade das instituições 

nio '̂r^u'C35 nacionais italianas e que representam, no Estado 

ci|. ern°' l|ma forma de descentralização, que permite con- 

ver ° I3 r inc iP io  da centralização política, peculiar aos go- 

p n°s fortes com a descentralização administrativa índís- 

‘ Ve‘ no bom funcionamento dos serviços públicos,

lizado pelo Estado, e que só pelo Estado poderia 

ser executado.

Êstes são os traços diferenciais dos órgãos 

criados pelo Estado, com o fim de preencher, den

tro de um regime de relativa autonomia de organi

zação, um serviço público, controladores, ora do 

exercício de profissões, ora da própria economia, 

limitando e restringindo a produção e a venda dos 

produtos que servem de fundamento à riqueza do 

País.

O  que se verifica, portanto, é um fenômeno 

de descentralização administrativa por serviço, 

descentralização que se realiza por meio de ór

gãos financeiramente autônomos e cuja vida in

terna depende dos seus dirigentes, mas que so

frem diretamente a superintendência do Estado, 

quer pela intervenção imediata dos membros do 

Govêrno (Ministros de Estado), quer pela subor

dinação dos diretores dêsses órgãos à administra

ção pública,,.visto serem nomeados pelo próprio 

Govêrno.

Ha, efetivamente, em alguns dêsses Institu

tos, principalmente nos de classe, uma delegação 

dos interessados, eleitos como são os diretores pela 

própria classe; mas, neste caso, ter-se-ia de aten

der, para caracterizar o sistema, à natureza do 

serviço público que exercem em nome do Estado.

Como demonstra T IT O  PRATES DA  F O N 

SECA, em uma excelente monografia (9), "au

tarquia nasce da concessão de sua personalidade 

jurídica pelo poder público — Estado federal ou 

Estado federado — que destaca de si mesmo, por 

assim dizer, de sua substância administrativa, um 

departamento, ou organiza um serviço a quem con

fere essa personalidade. As outras entidades a 

que a lei civil confere personalidade, criam-se pela 

vontade de um ou mais indivíduos, que, si inten

tam a realização de algum fim de ordem pública, 

e não privado, só o podem conseguir por uma 

concessão, por uma delegação, por um reconhe

cimento do poder público. E essa concessão, essa 

delegação, êsse reconhecimento não constituem 

personalidade. A  personalidade jurídica destas 

últimas entidades é um pressuposto".

A  personalidade jurídica de que se revestem 

tais institutos decorre de sua autonomia financei

ra, e de serviço; nunca, porém, se lhe poderia atri

buir o caráter estritamente de direito privado.

A  sua autonomia importa na sua represen-

(9) Autarquias administrativas, pg 72.
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tação própria, na possibilidade de preencher as 

suas finahdades, pelos seus órgãos, dentro dos 

limites dos seus estatutos e regulamentos, etc.

A autonomia não exclue, entretanto, a tutela, 

a intervenção do Estado, que pode, por iniciativa 

e autoridade próprias, até modificar os seus esta

tutos e tirar a autonomia dessas entidades.

Esta é. exercida, assim, por delegação da von

tade do Estado, a quem compete organizar os seus 

serviços dentro dos moldes mais eficientes para 

conseguir os seus objetivos.

E ’ por isso que SANTI R O M A N O  (10) de

fine a autarquia de maneira lapidar: "uma forma 

específica da capacidade de direito público, ou 

melhor, a capacidade de dirigir os seus próprios 

interêsses, não obstante a intervenção do Estado."

BIELSA (11) entende por autarquia ou en

tes autárquicos toda pessoa jurídica que, dentro 

dos limites do direito objetivo e tendo capacidade 

para auto-administrar-se, é considerada com re

lação ao Estado, como um de seus órgãos, porque 

os fins a que se propõe são os mesmos do Estado.

Daí conclue:

a) que a administração autárquica é admi

nistração indireta do Estado, porque a realiza não 

o Estado, mas uma pessoa jurídica pública, criada 

pelo Estado em virtude de um direito subjetivo, 

mas dentro das normas de direito objetivo:

b) que a entidade autárquica não se acha 

subordinada hierarquicamente a nenhum outro ór

gão administrativo (Ministério, etc.): ela recebe 

as suas atribuições diretamente da lei e não de 

um superior hierárquico. Exerce, assim, as suas 

atribuições sob sua exclusiva responsabilidade.

c) que a entidade autárquica exerce funções 

de Estado ■— este é o seu elemento característico

— e assim tem direitos e deveres peculiares, que 

têm êsse caráter a saber:

Direitos de exercer certos atos de império, 

impor taxas, ditar ordenanças e regulamentos, 

etc., e

Deveres de realizar serviços de interêsse pú

blico, subordinando-se à tutela jurídica e econô

mica do Estado:

d) que exerce como funções do Estado as 

que lhe são próprias, isto é, dirige em primeiro lo- 

gar os seus próprios interêsses, que são, igual

mente, interêsses indiretos do Estado.

São essas, em resumo, as características, se

gundo BIELSA, dos entes autárquicos.

E ’ preciso, entretanto, aceitar com restrições 

os princípios acima firmados, que não se podem 

aplicar com rigor a todos os países — e aqui a 

observação é uma ressalva do próprio autor.

As modalidades que se verificam em todas as 

legislações, inclusive na do Brasil, não permitem 

que se lhes fixe um tipo único, dentro do qual se 

ajustem todas as entidades de administração au

tônoma.

Mesmo entre nós, elas revestem-se das for

mas mais variadas, desde as organizações em que 

o Estado intervem dentro das fórmulas de direito 

privado, como nas sociedades anônimas, até aque

las em que êle exerce apenas uma tutela, ou mesmo 

intervem diretamente na organização, na adminis

tração e no funcionamento do serviço.

Exemplo muito característico é o da Alema

nha. Nesse país, a descentralização administrati

va por serviço tomou grande incremento. Os 

chamados "corpos de administração autônoma"

(Selbstverwaltungskôrper) encarregam-se de exe

cutar serviços públicos por delegação. Para isso, 

o Estado subvenciona e auxilia tais serviços. (12)

Seria longo fazer uma análise, desde as suas 

origens mais remotas, da natureza de tais organi

zações, que sofreram depois da guerra uma trans

formação radical.

A  estatização dos serviços públicos, tão em 

voga naquele país, veiu criar para o Estado en

cargos enormes, o que levou a administração a 

preferir a direção de tais serviços por um proces

so mais comercial, dentro dos princípios econô

micos de direito privado.

E nesse sentido tem-se orientado a constitui

ção das organizações administrativas autônomas 

do serviço do Estado, sem perda do controle dêste , 

último sôbre os serviços públicos.

E preciso, igualmente, não estabelecer de

masiadas analogias, entre o nosso sistema e o dos 

établissements publies' do Direito francês, ape

sar das semelhanças existentes entre êles e certas 

organizações administrativas nossas.

A autonomia financeira interna, a nom eação  

de sua direção e o controle administrativo exerci

dos pelo Estado, são evidentes pontos de conta

to: mas diferem dos nossos entes autônomos pela 

constituição, pela finalidade, que em geral se lhes

(10) Corso di Diritto Amm., pg. 86.

(11) Dcrccho Administrativo., I ., pg. 241 (12) F. FLEINER — Droit Administratil Allcmand■



dá, e finalmente pelas peculiaridades de estrutura 

de cada um, de acôrdo com o regime adminis

trativo.

E ’ preciso, porém, acentuar que o ponto de 

semelhança entre as nossas entidades adminis

trativas autônomas e os estabelecimentos de uti

lidade pública de França está precisamente no 

fato de que ambos se destacam do organismo ge

ral da administração para constituirem instituições

autônomas. (13)

» A não ser sob o ponto de vista patrimonial, 

tudo mais os liga ao Estado.

Estamos, evidentemente, tratando da auto

nomia administrativa por serviço e não territorial. 

Esta, no regime federativo, verifica-se dentro da 

divisão constitucional dos Estados e Municípios.

Em nosso regime administrativo, tais entida

des revestem diversas formas, substituindo a ad- 

m*nistração, exercendo serviços públicos que só 

Pelo Estado podem ser executados:

a) ou como órgãos fiscalizadores das ativi

dades profissionais — Ordem dos Advogados, 

Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura:

b) ou como diretores da produção e distri

buição da riqueza, como — o Departamento Na- 

C;°nal do Café, o Instituto do Açúcar e do Alcool;

c) ou como organizadores de crédito — Ban- 

c° do Brasil, Caixas Econômicas:

d) ou dirigindo emprêsas industriais como — 

0 Lloyd Brasileiro:

e) ou colaborando na formação da estrutu- 

la Sociai do Estado, como os sindicatos;

f) ou assegurando, pelas organizações de 

revidência e Amparo Social, a subsistência das

classes menos favorecidas e, em geral, dos que

trabalham. como os Institutos de Previdência e as 
p .

ai*as de Aposentadoria e Pensões.

Sao todos órgãos colaboradores do Estado 

e acham-se integrados dentro do sistema admi

nistrativo do Estado moderno.

No regime da descentralização de serviços, 

s°mpnte os do primeiro grupo interessam embora 

1190 se possa negar aos demais os característicos 

acinia fixados de entidades autárquicas, que inte- 

9ram a estrutura do Estado.

Esta posição de certas organizações adminis- 

irativas no conjunto das atividades do Estado per- 

ite que se lhe atribua a situação de um serviço

escentralizado.

, <13) ROGER BONNARD, A-écis de Droit Adminis-

Pg. 535,

Como notam M A ST EP IO L  e LA R O Q U E  

(14) a descentralização do serviço pressupõe, não 

sómente a personalidade jurídica do serviço, mas 

também a capacidade dos representantes para pra

ticarem, por autoridade própria, atos de gestão.

Mas essa capacidade não dispensa a tutela 

do poder público sôbre a sua existência, tutela 

cuja medida varia de caso para caso, de acôrdo 

com a natureza da instituição.

Essa tutela é que precisamente constitue o 

laço de subordinação em que se encontram as au

tarquias do Estado, subordinação necessária para 

a boa disciplina de seu funcionamento.

Evidentemente que essa tutela não correspon

de propriamente ao seu sentido civil mas define 

uma incapacidade relativa em relação ao exercí

cio de certas funções essenciais à própria vida do 

órgão autárquico.

Nestas pequenas notas não cabem maiores 

considerações.

Procuramos apenas, aqui, fixar a posição dos 

diversos órgãos que executam serviços públicos.

AS CON CESSÕES DE SE R V IÇ O  PÚ

BLICO — Outra modalidade de execução dos 

serviços públicos é aquela que se exerce por meio 

de delegação, de concessão ou outorga de favores, 

vantagens, privilégios de fato e de direitos em 

tôrno da prestação de certos serviços.

Por meio da concessão, particulares execu

tam serviços públicos. Mas o Estado não abdica 

do direito de regulamentar êsses serviços.

Modificar as condições, alterar as tarifas, fis

calizar o cumprimento das cláusulas contratuais.

Assim, as concessões tendo por fim a execu

ção de um serviço público, importam numa dele

gação de funções intimamente ligadas ao Estado.

Daí, porém, não decorre a integração das en

tidades ao Estado, antes correspondem a uma dis

sociação, constituindo-se o serviço público com 

caráter autônomo.

Não obstante essa autonomia, o Estado con

trola o serviço afim de que não se deturpe a sua 

finalidade maior, que é a de servir ao público.

Daí a situação peculiar a essas emprêsas cujos 

privilégios e vantagens correspondem às obriga

ções decorrentes da própria natureza do serviço.

O  regime das emprêsas concessionárias tende

(14) Lii tutellr administrative — Obra coroada pela 

Academia de Ciências morais e políticas com o prêmio Odi

lon Barrot — 1930 — pg. 20.



a uma regulamentação cuja importância e cada 

vez maior e que tem dado logar a estudos jurídicos 

de suma importância (15).

Feita essa referência às concessões, passe

mos a estudar outra modalidade de serviço públi

co executado pela associação do Estado com par

ticulares.

A E C O N O M IA  M IX T A  -  Outra modali

dade de execução de serviços públicos é aquela 

que consiste na participação do Estado como acio

nista ou sócio nas emprêsas, juntamente com o 

capital particular.

E ’ o que se tem denominado economia mixta.

E êste é um dos aspectos interessantes da in

tervenção do Estado porque êle se apresenta to

mando uma forma peculiar às instituições de di

reito privado, dentro da qual pode melhor desen

volver as suas atividades sem as peias inerentes 

à administração pública.

Já tratámos, no primeiro volume de nosso 

trabalho “Instituições de Direito Administrativo 

Brasileiro”, das formas de direito público, espe

cialmente das entidades autárquicas, organizações 

provenientes do isolamento, como instituição autô

noma, de certos ramos da administração, que 

adquirem, por concessão da lei, personalidade ju

rídica própria, capacidade para ser titular de di

reitos e obrigações, por intermédio dos seus pró

prios órgãos dirigentes.

O  Estado acionista, porém, é o Estado reves

tido de todos os característicos da pessoa priva

da, integrado no regime das leis comerciais, obe

diente aos estatutos das sociedades anônimas, em

bora o predomínio numérico, geralmente verifica

do no capital da sociedade.

O  exemplo mais frisante do Estado acionis

ta entre nós, atualmente, é o do Banco do Brasil.

Seguiu o Brasil o exemplo da maioria dos 

países que organizaram o seu sistema bancário 

com a participação de elementos estranhos ao ofi- 

cialismo, mas sob o controle direto de representan

tes do próprio Estado.

A forma que mais favorece essas organiza

ções é precisamente a sociedade anônima.

(15) Sôbre este assunto ver o que escrevemos em 

nossas "Instituições r!e Direito Administrativo Brasileiro" — 

2.“ edição — 2." volume — pg. 300 a 384, onde se encontra 

também abundante bibliografia.

O Banco do Brasil constitue-se por esta for

ma, sendo a maioria dos seus diretores nomeados 

pelo Govêrno, ou diretamente ou pela sua prepon

derância na assembléia dos acionistas, portador 

que é da grande maioria das ações.

Verifica-se, desta meneira, o que os autores 

chamam de’ participação financeira majoritária, 

porque a participação do Estado faculta-lhe um 

controle financeiro quasi absoluto. (16)

Observa REUTER (17) que a sociedade anô

nima representa aparentemente um tipo ideal para 

tornar efetiva essa participação financeira do Es

tado com os particulares, porque, “os seus órgãos 

essenciais são coletivos e permitem, por isso mes

mo, dividir comodamente os elementos de influên

cia entre a administração e os particulares, par

ticipantes da sociedade: cada um nomeará um cer; 

to número de representantes incumbidos da defe

sa de seus interêsses. No conselho de administra

ção, órgão essencial encarregado da direção d® 

emprêsa, um certo número de administradores se

rão nomeados pelo Estado, os outros pelos acionis

tas; nas assembléias, o Estado terá representantes 

que terão assento lado a lado com os acionistas, 

Nota, porém, aquele autor que esta constru

ção tem apenas um caráter ideal, porque, na reali

dade, o Estado tendo uma finalidade social, absor

ve as atividades dos acionistas e transforma a so

ciedade em uma emprêsa de serviço público. ® 

igualmente a opinião de CH ERO N , que consi

dera a ação do Estado como absorvente, eliminai1- 

do pela sua influência preponderante toda inicia

tiva particular. (18)

(16) PAUL REUTER, La societe anonyme au servicC 

des collectivités publiques, pg. 35: "Les participations fins11' I 

cières majoritaires constituent des rcgles commercla'eS 

lorsqu’une seule collectivité publique posséde la totalité °1' , 

la quasi totalité des actions et, par conséquent, des pouvoirs' 

L'avantage que 1'administration peut trouver à constitucr 

entreprises sous cette forme est d’ctre affranchie des règ!cS 

de droit public. Elle fera des actes de commerce, sera d's 

pensée des formalités concernant les contrats administra^5, 

la comptabilité publique etc. Que cette liberté extrême àoí> 

née à 1’Administration soit fâcheuse, on a pu le pretendre •

(17) REUTER, op. cit., pg. 25.

(18) De Vactiçnnarat des collectivités publiques, P® 

419, apud REUTER, op. cit., pg. 31: "L’ctude imparti^ 

des faits démontre tant en France qu'à 1’étranger, que dallS 

toutes sociétés avec párticuliers pour une oeuvre écononiiQ1̂  

d'intêret général, la puissance publique a une tendance a 

venir économique et a s'emparer de la directlon de | 

prise".



EM ILE JAMES, expende, porém, observa

ções de todo diferentes, mostrando os benefícios 

desta forma de empresas mixtas, quer sob o ponto 

de vista do interêsse particular, cujas atividades 

sao lar93mente aproveitadas pelo Estado, quer 

ainda pelo grau de prosperidade econômica a que 

frequentemente atingem. (19)

A outra forma de intervenção, ou melhor, de 

Participação preconisada por alguns é a "partici- 

Pação minoritária". Nesta, o Estado participa com 

a minoria das ações; deixa, por isso mesmo, de ter 

3 preponderância na administração e na designa

d o  ou eleição dos órgãos diretores, 

k Desta forma, o Estado não sómente contri- 

e para a vida e desenvolvimento da emprêsa com 

j.^Seu auxílio financeiro, mas ainda tem a possibi-

1 ade de exercer maior controle do que se ficasse 

■nteiramente estranho à organização da emprêsa.

0 que se pode chamar de controle interno, por- 

)ue êle se realiza legalmente pelo associado, aten- 

e 0 unicamente a essa sua situação.

A lei francesa de 30 de outubro de 1935 or

ganizou o controle do Estado sôbre os sindicatos, 

°C'edades e associações de toda natureza que de- 

P^ndem do concurso financeiro do Estado, sob a 

rma de empréstimo, adiantamentos, participação 

u 9arantias de juros.

O aludido decreto procurou, antes de tudo,

ernatizar as regras e as normas a serem obser-

s com relação a todas as emprêsas incluídas

4Ueles casos acima enumerados. Estabelece o 
CstaH j
tiv desta maneira, um regime igual e equita- 

cal' ^3ra todos e 3ue compreende uma severa fis- 
a?ao interna da vida e da administração das 

estnas emprêsas.

497. EM ILE JAMES, Les formes d ’entrepriscs, pg. 

vista h t("?e ĉ *ssc autor é de muito interêsse, sob o ponto de 
tna ^ utrinário. porque procura êle demonstrar que o siste-

mesm0
ec°nomia mixta não tem o caráter socialista. Nem é

empr- Uaia ôrma estatista, aplicando-se de preferência às 

As c 35 ?nter*ormente vivendo sob o regime da subvenção. 

par(. c‘ec*ades de economia mixta com a participação dos 

d0-sJ U'aies e do Estado, acham-se generalizadas, encontran- 

c0mo tan!:o na França, como na Italia, como na Alemanha, 

cü]are na Rússia (Torgs) . A simples admissão dos parti- 

qüe Constitue uma transigência còm os princípios estatistas 

ej(c] Po^eria o Estado dispensar, desde que fôsse orientado 

^jvaniente por um princípio socialista. 

c0nv S e'cmentos que traz o autor para o exame da questão 

adjg61106111 da procedência de sua argumentação, porque 

■iQs ^  ^aseada em farta documentação c exemplos colhidos 

Cr-'os países onde o sistema tem sido aplicado.

Desnecessário é o desenvolvimento desta ma

téria, interessante sob todos os pontos de vista, 

mostrando especialmente as diversas aplicações 

do sistema na Alemanha, na França, na Itália e as 

grandes emprêsas que foram organizadas dentro 

daquele sistema. Remetemos para isso às obras 

acima enumeradas.

OU T RA S FO RM A S DE C O LA B O RA 

ÇÃO . — As subvenções, as garantias de juros, 

a declaração de utilidade pública, a simples auto

rização, constituem modalidades novas, outros 

meios do Estado descentralizar os seus serviços, 

atribuindo a terceiros a sua exploração.

Como observa B. G E N Y  (20), a colabora

ção dos particulares com a administração os apro

xima, estabelece entre êles um laço muito íntimo, 

que importa, afinal, na integração dessas ativida

des nas do Estado.

Por esta forma, a colaboração de um grande 

número de indivíduos com a administração cor

responde a uma necessidade do próprio serviço 

que, por certa forma, torna o desenvolvimento 

técnico indispensável ao seu bom funcionamento.

Essa colaboração toma aspectos os mais va

riados, que serão mais desenvolvidamente estuda

dos quando tivermos de examinar a situação dês

ses colaboradores perante o Estado e a natureza 

jurídica da função pública que desempenham.

CO N CLU SÃ O  -— Êste capítulo vem, assim, 

desenvolver aquele já publicado, onde definimos

o serviço público. Aqui, o desdobramento da no

ção dá maior precisão aos conceitos já emitidos e 

explica a origem da confusão que se tem estabe

lecido em tôrno do assunto. Serviço público é uma 

idéia geral: ela se modifica, porém, e se adapta 

às diversas aplicações de acõrdo com a organiza

ção administrativa de cada Estado.

Entre a repartição administrativa e a emprê- 

=a concessionária ou de utilidade pública, exis

tem gradações diversas e correspondentes aos di

ferentes graus de integração do serviço no orga

nismo do Estado.

Essas noções gerais precisam ser bem defi

nidas porque delas é que vamos tirar as distribui

ções entre as numerosas categorias de funcionários 

e o regime jurídico a que devem obedecer.

(20) La collaboration des parliculiérs avec l'adminis

trai ion.


